
 

INDICAÇÃO 
 

 

Indica ao Executivo Municipal a necessidade de 
supressão de árvore morta localizada na Rua 
Romualdo Borghesi, nº 538, no Jardim Tatiana. 

 

 
CONSIDERANDO que esta vereadora foi procurada por um morador da referida 

rua, que relatou que a árvore nesta localidade está morta há mais de um ano e precisa ser 
retirada com urgência, devido ao seu tamanho e altura, correndo o risco de causar algum tipo 
de acidente, pois está entre a rede elétrica e com risco de queda; 

 
CONSIDERANDO que já houve pedido de supressão feito pelo morador, em 

processo protocolado na Prefeitura sob o nº 2024/12105-3, sem resposta do setor 
competente; 

 
CONSIDERANDO que a referida árvore se encontra visivelmente morta, 

apresentando riscos iminentes à segurança de pedestres, motoristas e moradores da região; 
 
CONSIDERANDO que a presença de árvores secas compromete a integridade 

da arborização urbana e pode ocasionar a queda de galhos ou do tronco, principalmente em 
períodos de ventos fortes ou chuvas; 

 
CONSIDERANDO que a supressão de espécimes vegetais em estado de morte 

fitossanitária é medida autorizada pela legislação ambiental vigente, desde que devidamente 
justificada por laudo técnico; 
 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a 
tomada de providências visando a realização de SUPRESSÃO DE ÁRVORE MORTA localizada 
na Rua Romualdo Borghesi, nº 538, no Jardim Tatiana, com posterior substituição da árvore, 
se cabível, respeitando os critérios de compensação ambiental.  

 
 

 
S/S., 12 de maio de 2025 

 
 
 

JUSSARA FERNANDES 
Vereadora 
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